
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

85Ano XXIII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 09 de Abril de 2025 • Edição V CCXCVII

t:>?<'.'.1 
ld:151904247ESC96E9 1 PREfl1111RAM UNCl>AI DE PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA- PICNPJ: JUREMA 01.612 .585/0001-63 

PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
Nº 11, CENTROCEP: 64. 782-000 

OIR.l&IUIOIIÀOP!IAEAMIJO/JlíAIEQJEcM r.fHll 

Portaria n.0 102/2025, Jurema - PI , 01 de abril de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear o(a) Senhor(a) EUZIRENE DO NASCIMENTO SILVA portador(a) do CPF n.0 

031.726.963-16 e do RG n.0 2.468.030 SSP/PI, para exercer o cargo em comissão de MONITORA 
ESCOLAR, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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' · Kaylanne da Silva Oliveirã-· • 

Prefeita Municipal de Jurema/PI 

l\•r1ilicu para os devidos lins. que a presente porlnria foi publicada no mural ex istente no 
:itrio d,t Prd~itur:.1 Municipal e no ·'Di{1rio dos Municípios". 
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Vivianc da Silva r;·crnandcs 

Chefe de Gabinete 
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Portaria n.º 103/2025, Jurema - PI , 01 de abril de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear a Senhora TAINARA DIAS RIBEIRO portadora do CPF n.' 071 .972.183-06 e do RG 
n.3.904.547 SSP/PI, para exercer o cargo em comissão MONITORA ESCOLAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a p_artir do dia 01 de abril de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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Prefeita Municipal de Jurema/PI 

l'1..'rlilko para o~ devidos Jins. que u prescnlc portaria foi publicada no mural existente no 
:itri1.l 1.l:1 Pn.•foilum Municipal e nn "Di{iriu cios Municípios". 
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Vivi,mc da Silva t-'crnandcs 
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Portaria n.º 104/2025, Jurema - PI , 01 de abril de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear o(a) Senhor(a) RONILDO DE SÁ SANTOS portador(a) do CPF n.' 031.231 .173-75 e do 
RG n.' 2468012 SSP/PI, para exercer o cargo em comissão de MONITOR ESCOLAR, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Jurema/PI. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2025. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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l\•11 ilitll pur.1 us devidos lins. que n presente portaria foi publicada no mural existente no 
útrii, da Prd'ci tum Municipal e no ·'Dhírio dos Municípios". 
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Portaria n.º 105/2025, Jurema - PI , 01 de abril de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul , no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 00112019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear o(a) Senhor(a) AROLDO DA ROCHA SOARES portador(a) do CPF n.' 058.969.543-
60 e do RG n.' 2.467.646 SSP/PI, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, do município de 
Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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~aylanne da Silva Oliveira- · 

Prefeita Municipal de Jurema/PI 

l \•r1 i Jico par..1 os devidos fins. que n presente 1x>11uria foi publicada no mural existente no 
ütrin e.la Pn.•foilum Municipal e no ''Di{1rio dos Municípios". 
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Vivinnc da Silva t'emandes 

Cheli, de Gabinete 
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